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Altera a Portaria Normativa - PGJ n° 
309, de 14 de março de 2014. 

O PROCURADOR-GERA L DE JUSTIÇA DO DISTRIT O F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS , no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, 
de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERAND O a necessidade de adequar a Portaria Normativa - PGJ n° 
309, de 14 de Março de 2014, às decisões do Comitê Estratégico de Gestão de Pessoas 
(CEGEP) e às alterações na estrutura organizacional de unidades administrativos do 
MPDFT, 

R E S O L V E : 

Art . I o Alterar os incisos I I e IV do artigo 3o, que passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art . 3°(...) 

I I . Secretário-Geral; 

IV . Secretário de Gestão de Pessoas;" 

Art . 2o Acrescentar o inciso VI I ao art. 3o, com a seguinte redação: 

"Art . 3o (...) 

V I I . Coordenador do Projeto Institucional Gestão por Competências." 

Art . 3o Alterar o § I o do artigo 3o, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 3°(...) 

§ I o O CEGEP será presidido pelo Assessor de Políticas Institucionais da 
Procuradoria-Geral de Justiça e, nos impedimentos legais, pelo Secretário-Geral." 

Art . 4o Alterar o § 3o do artigo 3o, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 3o (...) 
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§ 3o O Coordenador Administrativo e o Secretário Executivo, bem como os 
respectivos substitutos, os quais serão escolhidos entre os seus pares, serão designados pelo 
Presidente do CEGEP e nomeados por portaria do Procurador-Geral de Justiça." 

§ 6o O mandato do Coordenador Administrativo e do Secretário Executivo, bem 
como dos respectivos substitutos, será coincidente ao mandato de Procurador-Geral de 
Justiça, vedada a recondução." \ 

Art . 5o Acrescentar o §6° ao art. 3o, com a seguinte redação: 

Art . 3o (...) 

Art . 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEONARD O ROSCOE BESSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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